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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE PORTO MAUÁ


PORTARIA N.º 268, DE 01 DE JUNHO DE 2016.

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

            
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no protocolo 151 de 04 de abril de 2016 em relatório anexo, DETERMINA a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, com a finalidade de apurar irregularidades descritas no referido protocolo, conforme segue: Venho sendo constrangido e humilhado pela enfermeira Janete Dall Ago há alguns meses. A mesma nega-se a verificar os sinais vitais ( pressão arterial, peso, freqüência cardíaca e altura) de pacientes quando da indisponibilidade de um técnico ou auxiliar de enfermagem. Verbaliza na frente de funcionários (Patrícia Forigo, Gabriela Carvalho dos Santos, Maxivan Machado e Neiva Feltraco) e pacientes...se ele quer os sinais vitais dos pacientes que levante a bunda da cadeira e faça ele mesmo pois ganha muito bem para isso... As colocações variam um pouco na forma mas mantém o conteúdo. Em outra situação, em interpretação totalmente equivocada de recomendação do COREN em relação a presença de instrumentos cirúrgicos em pequenas cirurgias, intimou os auxiliares Maxivan e Neiva que seriam por ela denunciados se seguissem me auxiliando. Esclareço que ao realizar pequenas cirurgias não necessito instrumentador, apenas um técnico que tem a função de circulante. Saliento que a mesma sequer comunicou-me ou solicitou orientações quanto ao serviço oferecido e se as normas poderiam ser aplicadas as nossas atividades. É necessário também considerar que a realização de pequenas cirurgias com coleta sistemática dos dados iniciou em 2008. Até agora contabilizamos mais de 155 casos de câncer de pele, sendo três casos de melanoma, dois histiocitomas e o restante basocelulares e epidermóides. Ora, levando em consideração que a população não passa de 2.500 habitantes, seguramente podemos afirmar que, dificilmente, dentre as mais de 40.000 equipes de ESF atuando no Brasil, existe uma série de casos maior que a nossa. Ressalto que a enfermeira Janete Dall Ago nega-se a realizar o atendimento/conduta de enfermagem aos pacientes da Unidade Básica de Saúde sob a alegação de que o protocolo de prescrição não foi assinado pelo Prefeito (protocolo nº000147/2016 de 01/04/2016 anexo). Diante da dificuldade de compreensão da profissional no que tange as responsabilidades e atribuições do profissional de enfermagem e da utilização de um protocolo de enfermagem em uma Unidade Básica de Saúde opto por encaminhar consulta aos Conselhos de Classe (COREN-RS e CREMERS) para que emitam sua opinião. Realizamos nesta data (04/04/2016) uma reunião com a presença da Secretaria de Saúde Vera Pires Nunes, enf. Tassiani Pagliari, enf. Janete Dall Ago onde repasseis as atribuições do profissional de enfermagem presentes na Política Nacional de Atenção Básica (anexo) mas a profissional se manteve irredutível na sua decisão (não realizou os atendimentos a que foi solicitada pela Secretária de Saúde). Para que avaliem os fatos com isenção é necessário considerar que: - Segundo o capítulo II do Código de Ética Médica é direito dos médicos: III - Apontar falhas em normas, contratos e práticas internas das instituições em que trabalhe quando as julgar indignas do exercício da profissão ou prejudiciais a si mesmo, ao paciente ou a terceiros, devendo dirigir-se nesses casos, aos órgãos competentes e, obrigatoriamente, a comissão de ética e ao Conselho Regional de Medicina de sua jurisdição. VII – Requer desagravo público ao Conselho Regional de Medicina quando atingido no exercício de sua profissão. Segundo o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Porto Mauá: Art. 132 – São deveres do Servidor: I – exercer com zelo e dedicação as atividades do cargo; II – lealdade as instituições a que servir; III – obediência as normas legais e regulamentares; IV – cumprimento as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais; V – atender com presteza: a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, exceto as resguardadas por sigilo; IX – manter conduta compatível com a moralidade administrativa; XI – tratar com urbanidade as pessoas; XV – manter espírito de cooperação e solidariedade com colegas de trabalho. Art. 133 – É proibido ao servidor qualquer ação ou omissão capaz de comprometer a dignidade e o decoro da função pública, ferir a disciplina e a hierarquia, prejudicar a eficiência do serviço ou causar dano a administração pública, especialmente: V- promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição. Diante do exposto solicito que comuniquem a profissional em questão dos fatos acima descritos e para que cesse toda e qualquer atitude que não seja condizente com a ética e moral compatíveis ao exercício profissional. A não Observância disto acarretará medidas judiciais cabíveis a situação descrita. Por isso levo ao conhecimento do Excelentíssimo Senhor Prefeito, para averiguar os fatos e tomar as medidas cabíveis.

.


Outrossim, designa os Servidores que constituem a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo e Especial nomeada através da Portaria 233 de 16 de junho de 2015, para constituírem a Comissão Processante, a qual deverá encaminhar relatório conclusivo ao Prefeito Municipal, no prazo de sessenta (60) dias.         
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